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EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

N.º 005 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.
Altera a redação dos artigos 15, 83, 140 e 149, do inciso XVI do artigo 18, do inciso XIV do artigo 19, dos incisos VII e XIII do artigo 67, do inciso IV do artigo 77 e do inciso VIII do artigo 82 e cria os incisos XX e XXI no artigo 19, todos da Lei Orgânica do Município de Diamantino.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Diamantino, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Orgânica Municipal, Faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte emenda ao texto da Lei Orgânica Municipal:

Art.1º - O artigo 15 da Lei Orgânica do Município de Diamantino passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 15 - A Mesa da Câmara, a requerimento dos Vereadores, encaminhará requerimentos de informação ou de cópias de documentos, da administração publica, ao Prefeito, aos Secretários Municipais ou assessores equivalentes, importando em infração político administrativa a recusa ou o não atendimento no prazo de 15 (quinze) dias, bem como a prestação de informação falsa.”

Art.2º - O Inciso XVI do artigo 18 da Lei Orgânica do Município de Diamantino passa a viger com a seguinte redação:

Art. 18 - ...

XVI – denominar bens próprios, vias e logradouros públicos ou alterar a denominação existente.

Art.3º - Fica alterada a redação do Inciso XIV e criado os Incisos XX e XXI no artigo 19 da Lei Orgânica do Município de Diamantino que passam a viger com a seguinte redação:

Art. 19 - ...

XIV - criar Comissão Parlamentar de inquérito sobre fato determinado e prazo certo, mediante requerimento de um terço(1/3) de seus membros;

XX – Solicitar informações e cópias de documentos ao Prefeito Municipal, sobre assuntos referentes à administração.

XXI – É fixado em 15 (quinze dias), prorrogável por igual período, desde que solicitado e justificado, o prazo para que o Prefeito Municipal, Secretários Municipais ou assessores equivalentes, prestem as informações ou encaminhem as cópias dos documentos requisitados pela Câmara Municipal na forma desta Lei Orgânica.

Art.4º - Os Incisos VII e XIII do artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Diamantino passa a viger com a seguinte redação:

Art. 67 - ...

VII - permitir ou autorizar a concessão de serviços públicos por terceiros, mediante previa autorização da Câmara.

XIII - Encaminhar a Câmara, no prazo de 15 (quinze) dias, as informações e os documentos pela mesma solicitada, salvo prorrogação por igual período a seu pedido, em face da complexidade da matéria ou da dificuldade de obtenção, nas respectivas fontes, dos dados pleiteados;

Art. 5º - O Inciso IV do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Diamantino passa a viger com a seguinte redação:

Art. 77 - ...;

IV - desatender, sem motivo justo, aos pedidos de informações e de cópias de documentos da Câmara Municipal, quando formuladas de modo regular;

Art. 6º - O Inciso VIII do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Diamantino passa a viger com a seguinte redação:

Art. 82 – ...

VIII - encaminhar a Câmara Municipal, informações ou cópias de documentos solicitados por escrito pela Mesa Diretora, em atendimento a requerimentos dos Vereadores, importando em crime de infração político administrativa a recusa ou o não atendimento no prazo de 15 (quinze) dias, bem como o fornecimento de informações falsas;

Art.7º - O artigo 83 da Lei Orgânica do Município de Diamantino passa a viger com a seguinte redação:

“Os auxiliares diretos do Prefeito, responderão, nos crimes de infração político administrativa, e , conexos com o do Prefeito, o julgamento será efetuado pela Câmara Municipal.”

Art. 8º - O artigo 140 da Lei Orgânica do Município de Diamantino passa a viger com a seguinte redação:

Art. 140 - As concessões a terceiros, de execução de serviços públicos serão feitas mediante contrato, após prévia autorização legislativa e licitação, observada as normas pertinentes estabelecidas na Legislação Federal.

Art. 9º - O artigo 149 da Lei Orgânica do Município de Diamantino passa a viger com a seguinte redação:

Art. 149 - A publicidade das leis e dos atos municipais, tanto na esfera do Poder Executivo quanto no Poder Legislativo, será feita no veículo oficial de publicação do Município, podendo ainda, a critério da Administração, ser publicado em jornal local ou, na sua inexistência, em jornal regional ou no Diário Oficial do Estado, admitindo-se extrato para os atos não normativos.

Art. 10º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 12 de dezembro de 2011.
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